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Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente e a

empresa de energia EQUATORIAL, sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido

de criar um Programa de Substituição de Árvores de Grande Porte que estão localizadas sob a rede

de fiação elétrica no município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 28 de abril de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presença de árvores de grande porte embaixo da rede elétrica representa sérios riscos de acidentes,

interrupções de fornecimento de energia e danos ao patrimônio público e privado, especialmente em

períodos de chuva e ventos fortes. A substituição planejada dessas árvores é fundamental para a

segurança da população e a preservação dos serviços públicos essenciais.

Além de evitar prejuízos e riscos, o programa de substituição deve incluir o plantio de árvores

adequadas ao ambiente urbano, com espécies de porte compatível à rede de fiação. Essa medida

preservará o meio ambiente e garantirá a convivência harmônica entre arborização urbana e infraestrutura

elétrica.
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